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ereador abaixo a nado, indica após ouvida a Casa,

pio e a Susepe.
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Sala das sessões, 27 de Novembro de 2017.

VISTO

Presidente

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂÍUARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

na forma regimental, que o Executivo Municipal, para que solicite a Secreta-

ria de Município de Gestáo Administrativa elaboração de projeto de lei, alteran-

do a redação do Inciso I, Art. 81 dal*i 5.819103, assim como fez para os servi-

dores CAPS AD, Infantil, Conviver e Ambulatório de Saúde Mental por meio

da tri No .7558114, concedendo o pagamento do adicional de risco de vida de

3OVo aos servidores que conduzem ou coordenem a equipe de apenados que

trabalham em via pública mediante do Convênio PAC firmado entre o Municí-


